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PORTARIA-DRH Nº 100, DE 27 DE MAIO DE 2009
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora e conforme consta do Processo nº 001‑000590/2009,

R E S O L V E:
DECLARAR que, a partir de 2 de junho de 2009, por força do inciso IV do art. 222, bem como do inciso II do art. 223, ambos da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei distrital nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997, fica revertida a cota da pensão temporária concedida a THAYENE DE OLIVEIRA pela Portaria nº 93, de 28 de abril de 2008, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 29 de abril de 2008, em favor da beneficiária de pensão vitalícia remanescente abaixo identificada:

	Beneficiário
	Cota

	LUZANIRA CAMELO DE OLIVEIRA
	100%


NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 28/05/2009
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